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III - expedir certidões de atos e documentos que constem de
seus registros e papéis (Lei 8.935/94).

Assim, a fim de se evitarem maiores prejuízos aos
recorrentes, bem como procrastinação do pedido de re-
gistro dos imóveis usucapidos e restando claro a legiti-
midade passiva do Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Presidente Olegário, deve ser
dado provimento ao recurso, cassando-se a sentença,
para que seja determinado o prosseguimento do feito
como se reclamação fosse, seguindo-se o rito do art.
198 da Lei de Registros Públicos, decidindo-se a final
como de direito. 

À guisa de encerramento, trago à colação o
seguinte precedente, balizador do entendimento ora
sufragado: 

Apelação cível. Civil e processual civil. Usucapião. Sentença
de procedência do pedido. Registro. Recusa do oficial do
tabelionato. Reclamação. Recebimento. Possibilidade.
Recurso provido. - O interesse de agir ou interesse proces-
sual surge da necessidade de a parte obter por meio do
processo a proteção ao seu interesse substancial, pois a
Constituição Federal consagra a garantia de que a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça
a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal). Havendo
exigências a serem satisfeitas quanto ao registro pretendido,
o titular do respectivo Cartório de Imóveis deve suscitar dúvi-
da ao juízo, conforme preconiza o art. 198 da Lei nº
6.015/73, e, caso assim não proceder, compete à parte for-
mular reclamação perante o juízo competente acerca do
retardamento do seu registro. Nos termos do art. 47 da Lei
nº 6.015/73, se o oficial do registro civil recusar fazer ou
retardar qualquer registro, averbação ou anotação, bem
como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas
poderão queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo
o acusado, decidirá dentro de cinco (5) dias. Se for injusta a
recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar conheci-
mento do fato poderá impor ao oficial multa de um a dez
salários-mínimos da região, ordenando que, no prazo
improrrogável de vinte e quatro (24) horas, seja feito o re-
gistro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob
pena de prisão de cinco (5) a vinte (20) dias (§ 1º, art. 47,
Lei 6.015/73) (TJMG - 2ª Câmara Cível, Apelação nº
1.0534.09.018494-4/001, Rel. Des. Afrânio Vilela, deram
provimento, v.u., DJ de 22.09.2010). 

Isso posto, dou provimento ao recurso, para cassar
a r. sentença e determinar o retorno dos autos à instân-
cia de origem, para que prossiga o feito como se recla-
mação fosse, decidindo-se, ao final, como de direito. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BARROS LEVENHAGEN e MARIA ELZA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Ensino fundamental - Matrícula em escola 
estadual - Indeferimento - Idade mínima não
atingida - Ilegalidade - Capacidade intelectual

individual - Prevalência - Art. 208, CR/88 - 
Sentença confirmada

Ementa: Mandado de segurança. Reexame necessário.
Matrícula na primeira série do ensino fundamental.
Menor de seis anos de idade. Capacidade cognitiva para
o desempenho das atividades exigidas na primeira série.
Comprovação. Direito líquido e certo.

- O Estado deve assegurar educação infantil às crianças
de até 5 anos de idade, bem como acesso aos níveis
mais elevados do ensino segundo a capacidade de cada
um. 

- Em que pese o fato de reconhecer às crianças com seis
anos de idade o ingresso no ensino fundamental, nada
impede que às crianças que demonstrem capacidade
para tanto, ainda que menores de seis anos de idade,
também seja assegurada a matrícula na primeira série do
ensino fundamental. 

- Apresentando a impetrante capacidade intelectual sufi-
ciente para ingressar na primeira série do ensino funda-
mental, não se mostra razoável a negativa da autoridade
coatora de proceder à respectiva matrícula, sob o único
argumento de que ainda não teria completado a idade
mínima. 

RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00441144..0099..002288665522-
00//000011 - CCoommaarrccaa ddee MMeeddiinnaa - RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo
ddaa CCoommaarrccaa ddee MMeeddiinnaa - AAuuttoorreess:: GG..RR..OO..,, rreepprreesseennttaaddoo
ppeellaa mmããee SS..CC..OO.. - RRééuu:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: DDiirreettoorraa ddaa EEssccoollaa EEssttaadduuaall DDoouuttoorr
HHoorraacciiaannoo SSoouuzzaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNDDRRÉÉ LLEEIITTEE PPRRAAÇÇAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Wander Marotta, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO. 

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2010. - André
Leite Praça - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ANDRÉ LEITE PRAÇA - Trata-se de reexame
necessário da r. sentença que concedeu a segurança
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pleiteada por G.R.O., devidamente representado por sua
mãe S.C.O., nos autos do mandado de segurança impe-
trado contra a Diretora da Escola Estadual Dr. Horaciano
Souza, Sr.ª Rosana Nunes Andrade, tornando definitiva a
liminar concedida, que determinou o imediato ingresso
do impetrante na instituição de ensino dirigida pela
autoridade coatora. 

O i. representante do Ministério Público, às 
f. 42/44, opinou pela confirmação da sentença, em seu
reexame necessário. 

É o relatório. 
Cuida-se de mandado de segurança por meio do

qual pretende o impetrante lhe seja assegurado o direito
líquido e certo de se matricular na primeira série do ensi-
no fundamental, apesar de ter idade inferior a seis anos,
tendo em vista que se mostrou apto para tanto, tendo já
concluído o 2º período da educação infantil. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança
pleiteada, assegurando ao impetrante a matrícula na
Escola Estadual Dr. Horaciano Souza, no 1º ano do ensi-
no fundamental, tendo em vista “a natureza fundamental
do direito à educação, bem como a ausência de limi-
tação etária contida na carta política”. 

Da análise dos autos, verifica-se que a r. sentença
não merece reforma, conforme restará abaixo demons-
trado. 

A Constituição da República, em seu art. 208, é
clara ao dizer que: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua ofer-
ta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na
idade própria; 
[...]
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças
até 5 (cinco) anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa
e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
[...] 

Percebe-se da exegese dessa norma constitucional
que o Estado deve assegurar educação infantil às cri-
anças de até 5 anos de idade, bem como acesso aos
níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade
de cada um. 

Extrai-se do texto constitucional, ainda, que não
restou fixado pelo Constituinte idade mínima para o
acesso ao ensino fundamental. 

Não se desconhece aqui que o art. 6º da Lei nº
9.394/96, com a redação dada pela Lei nº 11.114/05,
estabelece que “É dever dos pais ou responsáveis efetuar
a matrícula dos menores, a partir dos seis anos de idade,
no ensino fundamental”. 

Mas também se sabe que, segundo estabelece o
art. 58 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

No processo educacional respeitar-se-ão os valores cultu-
rais, artísticos e históricos próprios do contexto social da cri-
ança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da
criação e o acesso às fontes de cultura. 

Interpretando-se esses dispositivos legais sistemáti-
ca e teleologicamente, pode-se concluir, dessarte, que
no processo educacional deverá ser assegurado às cri-
anças acesso aos níveis de ensino segundo a capacidade
de cada uma, resguardado às mesmas, a partir de seis
anos de idade, pelo menos a matrícula na primeira série
do ensino fundamental. 

Com efeito, em que pese o fato de reconhecer às
crianças com seis anos de idade o ingresso no ensino
fundamental, nada impede que às crianças que demons-
trem capaciadade para tanto, ainda que menores de seis
anos de idade, também seja assegurada a matrícula na
primeira série do ensino fundamental. 

In casu, extrai-se dos autos que a matrícula do
impetrante na primeira série do ensino fundamental foi
negada sob a alegação de que ele não teria atendido ao
requisito previsto no inciso I do art. 3º da Resolução
Conjunta da SEE/MG-SMED/BH nº 01/2009, de
21.05.2009, que estabelecia que somente as crianças
nascidas até 30.06.04 poderiam ingressar no ensino
fundamental no ano de 2010, haja vista que seu nasci-
mento ocorreu em 03.07.04. 

Dúvidas não há de que o impetrante, de fato,
nasceu em 03.07.04. Ocorre que, segundo consta dos
documentos trazidos aos autos com a exordial, mor-
mente a ficha de desempenho individual do aluno junta-
da à f. 17, o impetrante não apresenta nenhum déficit
cognitivo que o impeça de ingressar na 1ª série do ensi-
no fundamental. 

A outra conclusão não se pode chegar, portanto,
senão a de que o impetrante apresenta capacidade inte-
lectual suficiente para ingressar na primeira série do ensi-
no fundamental, não se mostrando razoável a negativa
da autoridade coatora em proceder à matrícula, sob o
único argumento de que a criança ainda não teria com-
pletado a idade mínima. 

Esse, inclusive, tem sido o entendimento deste
egrégio Tribunal de Justiça: 

Mandado de segurança - Matrícula de menor de seis anos -
Escola pública - Ensino fundamental - Possibilidade. - É ile-
gal e abusivo o indeferimento de matrícula de criança em
escola da rede pública com fulcro em limitação etária para
o acesso ao ensino público, visto que contraria o disposto na
Constituição Federal. Em reexame necessário, confirma-se a
sentença. (Processo nº 1.0414.06.013235-7/001(1), Rel.
Kildare Carvalho, j. em 01.03.2007, p. em 16.03.2007.) 

Mandado de segurança - Impedimento de avanço no
processo de escolarização em decorrência da idade - Direito
constitucional de acesso à educação. - Inexiste previsão legal
que restrinja de acordo com a faixa etária o acesso à edu-
cação - Violação de direito líquido e certo - Concessão da
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segurança - Sentença confirmada em reexame necessário.
(Processo nº 1.0702.07.357217-5/001(1), Rel. Roney
Oliveira, j. em 29.04.2008, p. em 03.06.2008.) 

Mandado de segurança. Escola pública. Ensino fundamen-
tal. Matrícula recusada por não ter 6 anos completos. Lei
ordinária Federal nº 11.114, art. 6º. Princípio da razoabili-
dade. Menor de seis anos de idade. Recusa da matrícula.
Inadmissibilidade. Acesso ao ensino. - Configura-se inad-
missível a recusa da matrícula de criança de seis anos de
idade para o ensino fundamental, em razão de não estar
previsto constitucionalmente o limite de idade. Apelação não
conhecida. Ordem concedida que se confirma, no reexame
necessário. (Processo nº 1.0140.06.500001-4/001(1), Rel.
José Francisco Bueno, j. em 21.09.2006, p. em
26.10.2006.) 

Por tais razões, considero ilegal o ato da autori-
dade impetrada que nega a matrícula no primeiro ano
do ensino fundamental a menor de seis anos, principal-
mente quando este já cursou a pré-escola. 

Ante o exposto, em reexame necessário, confirmo a
r. sentença monocrática. 

Sem condenação em custas. 
É o meu voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEIXOTO HENRIQUES e WANDER MAROTTA. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA NO REE-
XAME NECESSÁRIO.

. . .

Presidência do Desembargador Roney Oliveira, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONCEDER A SEGURANÇA. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2010. - Roney
Oliveira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Proferiu sustentação oral, pela autoridade coatora
e interessado, o Dr. Fábio Murilo Nazar. 

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se mandado de
segurança, impetrado por Geraldo Domingos Coelho
contra ato do Juiz de Direito da Central de Conciliação
de Precatórios, que indeferiu o pedido de pagamento
preferencial do crédito sob o argumento de não ser o
beneficiário o credor originário do precatório. 

Alega o impetrante a existência de crédito em
razão da partilha dos bens deixados por Ieda Coelho
Miguel e que possui direito de preferência por ser maior
de sessenta anos, enquadrando-se na hipótese do art.
97, § 18, do ADCT. 

Pleiteia a concessão da segurança, para que seja
determinado o pagamento do precatório nos termos do
art. 100, § 2º, da Constituição da República. 

Informações da autoridade coatora às f. 26/28-TJ. 
Opina a d. Procuradoria-Geral de Justiça, às 

f. 34/38-TJ, pelo indeferimento do pedido. 
É o relatório. 
A Constituição da República, em seu art. 5º, inciso

LXIX, garante aos cidadãos a impetração de mandado de
segurança no intuito de proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, con-
tra ato ilegal praticado por autoridade pública ou agente
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público. Necessário, portanto, que a parte demonstre de
plano os fatos aptos a comprovar seu direito e, por con-
seguinte, a ilegalidade do ato que com ele seja con-
trário. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não pretende o
impetrante, no presente caso, a utilização da via manda-
mental como substitutiva de ação de cobrança, visando,
tão somente, ao reconhecimento do direito de preferên-
cia quanto ao pagamento de precatórios, sob a ale-
gação de se enquadrar na hipótese do art. 97, § 18, do
ADCT. 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata
o § 15 do art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação
desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação
de precatórios vencidos, relativos às suas administrações
direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de

Precatório - Pagamento - Direito de preferência -
Titular original do crédito - Maior de 60 anos -
Art. 97, § 18, ADCT e art. 100, § 2º, CR/88 -
Sucessão hereditária - Direito transmissível -

Segurança concedida

Ementa: Mandado de segurança. Direito de preferência
ao pagamento de precatórios. Maior de sessenta anos.
Crédito decorrente de partilha. Ocorrência da hipótese
do art. 97, § 18, ADCT. Direito garantido aos titulares
originários e transmissível aos sucessores. Direito líquido
e certo. Segurança concedida. 

MMAANNDDAADDOO DDEE SSEEGGUURRAANNÇÇAA NN°° 11..00000000..1100..003377118866-
33//000000 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - IImmppeettrraannttee::
GGeerraallddoo DDoommiinnggooss CCooeellhhoo - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa CCeennttrraall ddee CCoonncciilliiaaççããoo ddee PPrreeccaattóórriiooss ddaa CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReellaattoorr:: DDEESS.. RROONNEEYY OOLLIIVVEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a


